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i7	 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
•: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS - SEMARH

INSTITUTO DE GESTAO DAS AGUAS - IGARN
IGARN

OfIcio NO 342/2014-DG
Natal, 17 de dezembro de 2014.

Ao Senhor
Fernando Roberto de Oliveira
Agência Nacional de Aguas
Gerência de Aguas Subterrâneas - GESUB
Brasilia - DF

Assunto: Compartithamento de informaçOes sobre Aguas subterrâneas - Meta Federativa 1.2 -
PROGESTAO.

Seiihor Gerente,

Em virtude da adesão do Estado do Rio Grande do Norte ao Pacto Nacional pela Gestão
das Aguas - PROGESTAO, o IGARN deverá cumprir as metas federativas, dentre as quais o
compartilhamento de informaçOes sobre Aguas subterrneas. Portanto, estamos encarninhando, anexado
a este oficio, o questionario de avaliaçâo das Aguas subterrâneas.

Agradecendo a atencao que, certamente, V.Sa dispensará ao assunto, firmamo-nos.

Atenciosamente,

lt' Usio Fe fZan^deSAC46sI T̂eZo^n &^ ^
Diretor Presidente do IGARN em Substituiçao Legal
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Por:_____________________
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Questionário avaliação águas subterrâneas nos Estados - Meta 1.2 Federativa do
PROGESTAO

TEMA 01 - Visäo institucional e legal

1 -Qual o órgào responsável pela gestão de recursos hIdricos no Estado e a entidade
responsável pela outorga de água subterrânea?

Instituto de GestAo das Aguas do Rio Grande do Norte - IGARN

2-Qual a estrutura do Estado para a gestäo dos recursos hIdricos?

Em janeiro de 2013 foi sancionada a Lei Complernentar n o 483, cujo art. 3° rela:ciona as
cornpetências do IGARN, incluindo gestào dos recursos hIdricos do estado. Entretanto,
o decreto de regulamentacAo do IGARN, encontra-se desde outubro de 2013 no
gabinete Civil aguardando a assinatura da Governadora.

o decreto estadual n° 13.283/97, instruniento legal deveras importante porque trata da
regularnentacâo do inciso III do art. 40 da Lei n° 6.908/96, que por sua vez estabelece
normas que disciplinam a concessào da outorga do direito de uso dos recursos hIdricos
dominiais do Estado e o licenciamento de obras de oferta hIdrica, e dá outras
providências, tambérn carece de ser atualizado e complernentado a partir da criaçào da
LC 483/2013. Sobre este assunto, o IGARN encaminhou, em 12 de fevereiro de 2014,
uma minuta de decreto contemplando a revisão, atualizacâo e complementacào do
Decreto n° 13.283/97, inclusive corn a revogaçäo deste ültirno, visando a constituicàO de
urn novo arcabouco jurIdico-institucional sobre a gestAo dos recursos hIdricos estaduais,
a qual se encontra ainda no Gabinete Civil, aguardando envio para a Consultoria Geral

do Estado.

A inexistência de urn decreto atualizado que verse sobre a matéria tratada no Dec.
13.283/97 traz inümeras dificuldades para o IGARN desempenhar suas competências
legais, sendo motivo de disputas administrativas entre usuários que se sentern
prejudicados corn a atuaçâo do órgão, mormente em casos de aplicacào das penalidades
previstas na Lei 6.908/98 e no Decreto 13.283/97, tornando nulas de direito algumas

decisOes emanadas do Instituto.

Em setembro de 2014 encaminhamos ao GAC uma minuta de Decreto que tern corno
finalidade regulamentar o inciso XII do art. 3° da Lei Complernentar n 0483, de

03/01/2013, que trata do exercIcio do poder de fiscalizaçäo do uso dos recursos hIdricos
e aplicacAo da sançAo aos infratores. Ate onde estamos informados o processo ainda se
encontra no Gabinete Civil.

0 fato concreto de o RN nAo dispor de uma legislaçâo cornp!eta e atualizada implica
numa série de dificuldades ao gestor püblico encarregado pela consolidacão d: a polItica

estadual de recursos hidricos, criando obstáculos de toda monta e colocando em dUvida
a vontade e determinacao do gestor que deseja ver o Estado avançar na aplicação dos
preceitos legais disponIveis para a preservacão e conservação dos recursos hIdricos.

3-Ha lei especIfica para águas subterrãneas? Se sim, qua!? Não
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T 	 02 - Quadro de pessoal

1 -Nümero de profissionajs que atuam no setor de outorgas de águas subterrãneas e c
total no setor/área de outorga:

Atuarn no setor de outorgas de águas subterrãneas: urn geólogo e urn técnico em gestâo
arnbiental. No total, o setor de outorgas dispoe de oito profissionajs.

-SituaçAo funcional dos profissionais que atual no setor de outorga no Estado, nümero
de servidores efetivos, cedidos, temporários e terceirizados.

di comissionado, 04 bolsistas, 01 consultor, 01 estagiário e 01 assessor jusidico.

3L Forrnaçao dos profissionais que atuarn no setor de outorga do Estado:

02 engenhejros civis, urn geologo, urn agrônomo, urn biologo, urn advogado, urn
etagiário ern biologia e urn técnico em gestAo ambiental.

4 0 quadro de profissionais existente atualmente e suficiente? Se no, quanto falta e
em quais formaçoes especIficas?

$0 é suficiente. Ha caréncia de 02 hidrogeologos, e 03 hidrologos.

5-uando foi realizado o ültimo concurso pUblico e quantos profissionais foram
coritratados, por especialidade?

Ha previsôes para o futuro, quando?: NAo houve
re4lizaçâo.

6-14a capacitaçâo especIfica em águas subterrâneas?

NftO e nem ern outra area, participarnos quando ha condiçOes financeiras e das
caacitaçoes oferecidas pela ANA.

TEA 03— Visão geral dos aqulferos no Estado

1 -Ha estimativa ou dado real da participaçäo da água subterrãnea na rnatriz hfdrica do
Estädo, em especial para consumo humano, uso industrial, dessedentaçao animal e
irriaçAo?

concurso e nern ha previsão da
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2-Quais os principais aquIferos do Estado, ha aquIferos corn indIcios de estresse hIdrico
seja por retiradas elevadas, concentracôes locais de poços, redução de recarga em
decorrência mudanca no uso e ocupacão da terra ou por questOes clirnáticas?

Os principais aquIferos do Estado do Rio Grande do Norte são: Barreiras - de n'atureza

siliciclástica intersticial, ocorre amplarnente por todo o litoral norte, litoral sul e area
metropolitana de Natal, possui água de excelente qualidade fisico qulmica, e abastece a

maioria de seus municIpios; JandaIra - de natureza cárstico-fissural (carbonato), corn
arnpla exposicão nas regiôes oeste e sudoeste do estado, sendo muito utilizado em
projetos de irrigação e no abastecimentO populacional; Acu - tern natureza siliciclástica

intersticial e ocorre sob o AquIfero JandaIra na Bacia Potiguar, possuindo águas de boa
qualidade sendo utilizado em abastecimento e irrigação.

Outros aquIferos de rnenor expressão são as Dunas - constituldas por sedimentos

predominantemente arenosos de origem eólica, inconsolidados e paleodunas, corn

ocorrência restrita; Aluvionar - cornposto por sedirnentos predorninanterneflte arenosoS,

inconsolidados e de ocorrência restrita aos vales dos rios; e Cristalino -constit;uIdo por

rochas Igneas e metamórficas pré-cambrianas do embasamento cristalino, de natureza
fissural, ocorre nas regiOes oeste, noroeste, sul e sudoeste do estado.

3-Ha contaminacOes pontuais de aqulferos? Quais, localizacão e tipo de containinacão?

Ação ambiental tomada?

Barreiras - existe contaminacão através da presenca de nitrato, proveniente da
infiltracão de fossas e surnidouros, ern razAo da pouca cobertura de sanearnento básico
na região rnetropolitana de Natal. Tal contaminacAo pode ainda ter sido agravada, pela
falta de isolamento dos pocos nas carnadas superiores dos sedimentos, facilitando a

infiltração desses agentes.

4-Ha rnapas hidrogeológicos do Estado ou areas especIficas? Escalas?

Sim, os estudos feitos no aqulfero Barreiras na região metropolitana de Natal, nas areas
do litoral norte e sul e na area do municIpio de Baraüna na divisa corn o estado do

Ceará.

TEMA 04— Autorizacào perfuracão de pocos

1-0 Estado utiliza instrumento adrninistrativo prévio a outorga para água subterrãnea,
como autorizacAo de perfuracão de pogo ou equivalente, se sirn, qual a denorninacão
desse instrumento? Esse instrurnento está vinculado ao licenciamento ambiental?

Sim. 0 instrumento e a licença de obra hidráulica, ernitida pelo IGARN. 0 órgão
ambiental solicita a outorga como pré requisito ao licenciarnento ambiental.
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2-Quando corneçou a utilizaçAo desse instrumento? Qual o niimero total de autorizaçoesh a ernitidas e a sua distribuiçao por ano?

Teve inIcio no mes dejunho de 1996.

771104116311691631101184 
L

3-Qual a distribuicao do nümero de autorizacoes de perfuraçoes, ou instrurnento
equivalente, no Estado por aqulfero?

Essa inforrnacao existe na outorga, mas não consta das planilhas Excel onde os dados
e outorga são armazenados. Vamos inseri-la a partir de agora. Temos por bacia

hidrografica.

DArIIA

4-Prazo de validade da autorizaçao de perfuraçao de pogo ou equivalente:

O prazo e de 01 (urn) ano, podendo ser renovado antes de seu vencirnento, por n vezes,
uma vez que não existe regulamento impedindo a renovação.

5-Como essas informaçoes estAo arrnazenadas? Em urn sisterna de inforrnaçoes, banco
de dados, planilha Excel, arquivos digitalizados, em papel, etc? Detaihar as
especificacoes da soluçao de armazenamento, como tipo, versAo.

Os didos são armazenados em planilha Excel, versAo 2010.

6-Quais os dados solicitados dos usuários na solicitaçao de autorizacAo. Encaminhar
cópia do forrnulárjo de solicitaçao de autorizaçao de perfuraçao de poços ou
equivalente;
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Nome completo, CPF ou CGC, endereco completo, nome do profissional responsável,
eridereco, CPF ou CGC, n° CREA, coordenadas da locação do pogo, destinacào do uso
dâ água e vazAo pretendida e ART/CREA quitado. Para análise do setor jurIdico, é
necessária a documentacão do imOvel e autorizacäo do proprietário, quando for o caso.

7-Ha cadastro de empresas perfuradoras no Estado?

Não.

8-Existe normativo para regular a perfuracão de poços tubulares para Aguas subterrâneas

no Estado, se sim, qual?

Nào

TEMA 05— Uso insignificante de águas subterrâneaS

1-Ha uso insignificante para Aguas subterrâneas no Estado? Quais os limites, por bacia
hidrográfica e aquIfero, se houver?

Sim. Para qüalquer bacia e qualquer uso ha a dispensa de outorga, que é aplicada para
captação de água subterrânea cuja vazão de exploracão recomendada nao exceda de

1.000 1/h (Art. 70 do CapItulo II do Decreto 13.283/1997).

2-Quantos usuários estão cadastrados como uso insignificante de Aguas subterrâneas no
Estado e sua distribuicão por aquIfero em rnimero de autorizacOes e volumes totais por

aqulfero?
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3-Como essas informaçoes estAo armazenadas? Em urn sistema de informacoes, banco
de dados, planilha Excel, arquivos digitalizados, em papel, etc? Detalhar as
especificacoes da soluçAo de armazenamento, como tipo, versão.

feito o armazenamento dos cadastros impressos dos usuários e as principais

l
inforrnaçoes (Como nome, CPF, rnunicIpio, uso, vazAo e coordenadas) estâo em urn
banco de dados em planilha Excel, versAo 2010.

4-Quais Os dados solicitados dos usuários na solicitaçAo de autorizaçao de uso
insignificante. Encarninhar cópia do formulário de solicitacao de autorizaçao de uso
insignificante.

1, solicitado ao usuario através do preenchjmento do cadastro, em anexo, as seguintes
infonnaçoes: dados do proprietárjo (nome, CPF/CN pJ, endereço, municIpio); dados da
obra (localidade e municIpjo); tipo da obra hidráuljca (dados técnico do Pogo, açude ou
passagem moihada); finalidade do uso; dados da captação (coordenadas e vazão).

TEMA 06— Outorga de Aguas subterrâneas

1 Ha outorga de água subterrãnea no Estado? Em que ano o Estado começou a
conceder a outorga?

Existe sim. No ano de 1996.

2-Se sim, quais são os critérios analisados na concessâo da outorga?

Disponibiljdade hIdrica, distância entre poços, dados construtivos e hidrodinâmjcos do
Pogo, documentacao da terra (jurIdico) e declaraçao de impossibilidade de atendimento
pea concessionája (em areas urbanas).

3-Na avaliaçao do pedido de outorga de Aguas subterráneas é realizada urna anáiise
integrada corn Aguas superficiais, como interferêncjas em rios e lagoas? Considera o
fluxo de base na análise Para a outorga subterrãnea?

No.

4-E solicitada a realizaçao de análises qulmicas Para a concessão de outorga? Se sim,
quãis parârnetros por uso solicitado?

NAO.

5- E solicitado o automonitoramento Para os usuários? Se sim, quais Os usos, faixas de
volume que são solicitados e parâmetros a serem monitorados?

Simi
1 é solicitado o auto rnonitoramento Para os seguintes usos: indUstrias, condomInjos e

irriação acima de 10 hectares e a instalaçao de tubo guia Para alguns po 	 ocos a critéri
do técnico. Existe urna minuta pronta definindo critérios Para o auto monitoraniento
Para: ser submetida a aprovaço na próxima reuniAo do Conseiho Estadual de Recursos
Hidricos.
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6-Ha balanco hIdrico integrado (agua subterrânea e superficial)?

Nào.

7-Qual nümero de pocos outorgados no Estado por ano e por aquIfero e no total?

Essa informacAo existe, mas no consta de nosso sistema de armazenamento de dados.
Varnos inseri-la a partir de agora. Temos por bacia hidrográfica.

OUTORGAS CONCEDIDAS - VALIDAS
ANO	 2010 1 2011	 2012 2013 2014 TOTAL
No	 9	 1 139	 168	 90	 116	 522

8- Qual a estimativa do nümero total de pocos tubu!ares no Estado?

13.204 pocos

9-Qual o volume outorgado, por aquIfero, por ano e volume total?

Essa informaçào existe, mas não consta de nosso sistema de armazenamento de dados.
Varnos inseri-la a partir de agora. Temos por bacia hidrográfica.

10-Como as informacoes de outorga estAo armazenadas? Em urn si:stema de
informacOes, banco de dados, planilha Excel, arquivos digita!izados, em papel, etc?
Detaihar as especificacOes da soluçäo de armazenamento, como tipo, versão,:

Plani!ha Excel, versäo 2010.

11- Ha ferrarnentas (prograrnas especIficos, sistema de informaçOes, etc) para apoio a
decisão para concesso de outorga de águas subterrâneas?

Não
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'1I -Quais Os dados solicitados dos usuários na solicitaçao de outorga. Encamithar
cópia do formulário de solicitaçao de outorga.

Nome completo, CPF ou CGC, endereço completo; norne do profissional responsável,
ndereço, CPF ou CGC, no CREA; localizaçao do pogo, coordenadas, municIpio, bacia

hidrografica; destinaçao do uso da água e vazão pretendida; cópia da licença de obra
hidráulica; teste de bombeamento e dados construtivos e hidrodinãmicos do pogo;
projeto de irrigaçao, industrial ou de habitaçao; e ART/CREA do(s) técnico(s)
rësponsável(js), devidamente quitado. Para análise do uso para irrigaçAo, ha urn parecer
técnico de engenheiro agrônomo. Toda outorga para uso de água subterrãnea, finaliza
corn o parecer técnico de hidrogeologo.

Responsável(is) pelo preenchimento do questionário, incluindo cargo

Nelson Césio Fernandes Santos - Sub-coordenador de Planejamento

Nelson Césio F Santos
$b Oordenador de Planejarnento

UPLAN/SEMARH
Mat 194.6927
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